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Lei Municipal nº 583, de 01 de junho de 2023 

  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.       

O Prefeito Constitucional do Município de Ouro Velho, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e sancionamos a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Ouro Velho, Estado da Paraíba, para o exercício 
de 2024, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e 
metas estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

| - as Metas Fiscais; 

II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 

Iv -as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI | - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
Vil - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VII -as Disposições Gerais. 

|- DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e 
montante da dívida pública para o exercício de 2024, estão identificados nos 
Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria nº 1.447/2022-STN. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social. 

Ar. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, $ 3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do 
MANUAL TECNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 1447/2022-STN. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei, 

constituem-se dos seguintes: 

VOLUME | 

Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
| -- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. Augusto 

our felho - Pê 
  

PRAÇA CEL. SÉRGIO DANTAS, Nº 55, CENTRO, OURO VELHO/PB - CEP: 58560-000 

 



  

GOVERNO MUNICIPAL 

OURO 
VELHO 

Vossa cidade, nosso orgulho! 

  

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo | - Metas Anuais; 
Demonstrativo Il - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos 
Três Exercícios Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V| - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

Art. 6º « Em cumprimento ao 8 3º do Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 

METAS ANUAIS 

Art. 7º - Em cumprimento ao $ 1º, do art. 4º, da Lei de Complementar nº 101/2000, o 
Demonstrativo | - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de referência 2024 e para os dois seguintes. 

8 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2024, 2025 e 2026 deverão levar em 

conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, 
resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores 
constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos 
pela Portaria nº 1447/2022 da STN. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 8º - Atendendo ao disposto no 8 2º, inciso |, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
N 
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Art.9º - De acordo com o 8 2º, item Il, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo Ill - Metas Fiscais 
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica 
Nacional. 

8 1º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo 1. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10º - Em obediência ao 8 2º, inciso Ill, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução 
do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do 
Município e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 11-08 2º, inciso Ill, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução do Patrimônio Líquido, 
estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o 
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada 
por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, 
deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio 
Líquido do Regime Previdenciário 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PUBLICOS 

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no $ 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, 
o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores 

municipais, nos três últimos exercícios. O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação 
Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo 
o modelo da Portaria nº 1447/2022-STN, estabelece um comparativo de Receitas e 
Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a 
Disponibilidade Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
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Art. 13 - Conforme estabelecido no 8 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 

8 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de 
cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

8 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da 
receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 

de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continvado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem 
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 

Continvado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 

atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 
RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

Ar. 15 - O 8 2º, inciso Il, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiguem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 1447/2022-STN, a base de dados 

da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na 

despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2024, 2025 e 2026. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 16 - À finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 
orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não- 

financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em 
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 
Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 

judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos 

valores para 2024, 2025 e 2026. 

| - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 
de 2024, estão apresentados em anexo próprio desta e estão em conforme com o Plano 
Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 

8 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

8 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas 
públicas. 

Ill - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam 
recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a 
Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 
das Unidades Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub- 

função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, 
tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alteraçõesA 
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posteriores, as quais deverão conter os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 
22, Parágrafo Unico, inciso | da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Ar. 23 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre outros, ao princípio da 
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º,8 1º 4º |, 
“ql e 48 LRF). 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2024 deverão 
observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a 
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos 

tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes 
(art. 12 da LRF). 

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de 
recursos, adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira 
nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

| - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

Il - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
Il - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 
atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos. 

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 
Líquida, programadas para 2024, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por 
base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual 
para 2022 (art. 4º, 8 2º da LRF). 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, 8 3º da LRF). 

8 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva d    
Financeiro do exercício de 2023. 
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8 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei 
à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras 
dotações não comprometidas. 

Art. 28 — No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 2024 destinará recursos para a 
Reserva de Contingência de até 1,5% das Receitas Correntes Líquidas previstas e conterá 

autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, até o limite de 35% 
(trinta e cinco por cento) do total da despesa fixada, podendo conter também 
autorização para contratação de operações de crédito. 

8 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado 
primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria SIN nº 
163/2001, ar. 8º. 

8 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não 

se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2024, poderão ser utilizados por ato do 

Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares 
de dotações que se tomaram insuficientes. 

8 3º- Os créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária serão abertos por meio 
de Decretos de Alteração Orçamentária do Poder Executivo, que poderão ter 
numeração própria. 

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, 8 5º da LRF). 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e 
despesas e o cronograma de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, 
se for o caso (art. 8º da LRF). 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2024 com 
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, 8 parágrafo único e 
50, I da LRF). 

Art. 32 - À renúncia de receita estimada para o exercício de 2024, constante do Anexo 
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita 
(art. 4º,8 2º, Ve ar. 14, | da LRF). 

Ar. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, |, "f' e 26 da LRF). 
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Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão 
prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma 
estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da 

Constituição Federal). 

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário- 
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. ló, itens le Il da 
LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da liciação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, 8 3º da LRF, são consideradas 
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento 
da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício 
financeiro de 2024, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de 
licitação, fixado no item | do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 
16,8 3º da LRF). 

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas 
pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos 
recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Ar. 37 - À previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2024 a 

preços correntes. 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001 e posteriores alterações publicadas 
pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um 
Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito 
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da 
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, Vida Constituição Federal). 

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder Executivo Municipal for 
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial ou extraordinário, desde 
que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2024 (art. 167, | da Constituição 
Federal). 

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 
obedecerá ao estabelecido no art. 50, 8 3º da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas me 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
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Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que 
integrarem a Lei Orçamentária de 2024 serão objeto de avaliação permanente pelos 
responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios 
e avaliar seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, |, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Ar. 42 - À Lei Orçamentária de 2024 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do 
semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 

32). 

Ar. 43 - À contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 
específica, ou prévia autorização na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 

através da limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31,8 1º, Ilda LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 
2024, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a 
remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF 
(art. 169,8 1º, Il da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 
previstos na lei do orçamento para 2024. 

Art. 46 - A despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2024, executivo e 
Legislativo, deverão obedecer aos limites de percentuais da Receita Corrente Líquida 
descritos nos artigos 18 a 23 da LRF. 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no ar. 20, Il da LRF (art. 22, 
parágrafo único, V da LRF). 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas 
com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

| | - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
Il | - eliminação das despesas com horas-extras; 

Il - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
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Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de 
mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art. 18,8 1º da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, OU 
ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os 
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado 
ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também 
fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado 
ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será 
classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar 
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 

geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 
em gue iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 8 3º da LRF). 

An. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (ar. 14, 8 2º da LRF). 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 
prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

8 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 
"caput" deste artigo. 

8 2º- Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início 
do exercício financeiro de 2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a 
proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária 
anual. 

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.    
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Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder 

Executivo. 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Govemo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município, inclusive por 
realizar projetos e ações do orçamento por meio de Consórcios Públicos com outros 
Entes. 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Velho (PB), em 01 de junho de 2028. 

AUGUSTO SAN RUZ VA ARES 

Prefeito | 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS — LDO 2024 

I —- Demonstrativos de Riscos Fiscais e Providência 

  

GOVERNO MUNICIPAL DE OURO VELHO — PB. PRAÇA CEL, SERGIO DANTAS, Nº 55 CE 

VELHO 

CEP: 58560-000. TELEFONE: (83) 99992-4195 

 



MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2024 

ARF art 4,83 R$ 1,00 

Demandas Judiciais 130.000,00 130.000,00 

Demandas Trabalhistas contra o Município 130.000,00 | Abertura de crédito adicional a partir da 130.000,00 
Reserva de contingência 

em 

e 

de convênios para  trans-ferências 500.000,00 [Não implementação ou execução de 500.000,00 
voluntárias de recursos federais e estaduais relativo jetos previstos a serem executados com 

a Receita de os i 

Epidemias, secas e outras situações de calamidade 100.000,00 | Abertura de crédito adicional a partir da 100.000,00 

úbli Reserva de contingência 

mmanças. 

ASSINADO DIGITALMENTE N 4 

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES “ AUGUSTO S 
A contorrmida 
hitpeiserpro gov.briassinador-digital OBserrro Santa 

  
João Guilherme Guedes Machado 

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 
JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO e 

assunatora pode ser vecticams em 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - LDO - 2024 

4 Demonstrativo 1  - Metas Anuais; 
Demonstrativo IL - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Demonstrativo II | - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência dos Servidores; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

ON 
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MUNICIPIO DE OURO VELHO - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

  

  

  

            
    

2024 

AMPF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, 82º, inciso 1) R$ 1,00 

Metas Previstas | % RCL | Metas realizadas | % RCL Variação 

ESPECIFICAÇÃO em 2022 em 2022 Valor % 
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100 

Receita Total 20.070.000,00 32,11 29.069.809,99 16,34 8.999.809.99 44.84 
Receitas Primárias (1) 20.005.000,00 52,54 28.244.357,77 74,17 8.239.357.77 41.19 
Despesa Total 20.070.000,00 52d] 29.069.809,99 76,34 8.999.809.99 44.84 
Despesas Primárias (II) 19.820.000,00 52,05 23.612.399,46 62,01 3.792.399.46 19.13 
Resultado Primário (IT) = (IT) 185.000,00 0,49 4.631.958,31 12,16 4.446.958.31 | 2.403.76 
Resultado Nominal (100.000,00) (0,26) (4.346.386,59)| (11,41) (4.246.386.59)| 4.246,39 
Divida Pública Consolidada 3.850.000,00 10,11 590.420,41 9,45 (250.579.59) (6.51) 
Dívida Consolidada Líquida 3.850.000,00 I0A] (ESPÓVODAI 9,45 (250. 579.59) (6.51) 
FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças. Data: 04/04/2023 E 10:23hs 

gures AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES “ 

g apuro auemrisseadararar O Q)surPRO 

  

ASSINADO DIGITALMENTE 

JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO 

A contormidade com » assinatura pode ser verisicada 
hetposiserpro.gov.be/assinador-digital
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

  

  

  

2024 

AMF — Demonstrativo IV (LRF, art.4º, 82º, inciso III) (R$ 1,00) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2021 % 2022 % 

Patrimônio/Capital 7.303.396,17 100,00 10.942.077,24 100,00 | 20.301.337,38 100,00 

Reservas - - E sá és z 

Resultado Acumulado - - - - - - 

TOTAL 7.303.396,17 100,00 10.942.077,24 100,00 | 20.301.337,38 100,00             
      
  

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO % 2021 

Patrimônio/Capital 

Reservas NADA A DECLARA. O MUNICÍPIO E OPTANTE DO RGPS 

Acumulado 

AL 

  

FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças.Dáta: 04/04/2023 - 10:23hs 

  

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 

ASSINADO DIGITALMENTE ; “q ASSINADO DIGITALMENTE N “q 

JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 

  

Atperrerpro gos briassinador-igita O serero ap norpro gu brtinsinasor ágio O serrro



MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

  

  

  

  

  

  

2024 

AMPF — Demonstrativo V (LRF, art.4º, 82º, inciso 111) R$(1,00) 

RECEITAS REALIZADAS 2020 2021 2022 

RECEITAS DE CAPITAL - 91.200,00 - 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS - 91.200,00 ç 

Alienação de Bens Móveis - 91.200,00 - 

Alienação de Bens Imóveis - - = 

TOTAL - 91.200,00 - 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 2020 2021 2022 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS x 91.200,00 Em 

DESPESAS DE CAPITAL - 91.200,00 - 
Investimentos - 91.200,00 - 
Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 

Regime Geral de Previdência Social 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 
  

TOTAL 
  

SALDO FINANCEIRO (e) = (a-b)+(f) 
    TN 

(1) = (d-e)+(g)       

FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças.Data: 04/04/2023 - 19 

João Guilherme Guedes Machadé” 

       *23hs 

  
(O 

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 

ASSINADO DIGITALMENTE 

JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO 

A conte miciadde (can a assino 
hetpusrserpro gov.briassinador-d 

à Lodi ser verdiciia ev 
ga O serrro 
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

AME — Demonstrativo VI (LRF, art.4º, $2º, inciso IV, alínea "a") 

2024 

(R$ 1,00) 

  
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2024 2025 2026 

  RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Contribuições Previdenciárias 

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 

Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de Bens 

Outras Receitas de Capital 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS 

Contribuição Patronal do Exercício 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT 

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) 

  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2024 2025 2026 

  ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Pessoal Civil 

Pessoal Militar 

Outras Despesas Correntes 

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS 

Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS 

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (1 — Il) 
Pa 

  DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS       / x   
  FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças. Data: 044 

NOTA: Não há Regime próprio de previdência no Município. o mestão é 

Augusto Sa 

3 - 10:23hs 

ruz Valadapês qusido 
P feito i 

PS. 

y 

jodores 
eo pra o 08 

João Guilherme Guedes/Macha 

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 

 



  

MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

  

  

  

              

   

2024 

LRF, art.4º, 82º, inciso IV, alínea a (R$ 1,00) 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO : : . ' l É REPASSE RECEBIDO 
exmrcigo | FEPASSECONHHEE. EREMIO, PRESTO, EREVID. P/COBERTURA DE DÉFICIT 

PATRONAL (a) Valor Valor Valor RPPS (e) 

(b) (c) actq)=(atb-c) 

=/) DA - - 
FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças.Data: 04/ 

NOTA: Não há Regime próprio de previdência no Município, o me 

Augusto Sán yanure 
(qui 
je og 
elmo 

João Guilherme Guedes Mack 
Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 

JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES q 

imrpunerpromosderssstnadorigta O  Q)senprO [Seiya sr na OB senrro



  

MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

  

  

  

  
  

2024 

AMP - Tabela 8 (LRF, art. 4º, 82º, inciso V) (R$ 1,00) 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

É Tributo/Contribuição 2024 2025 2026 

TOTAL q LN -           
  

     
Nota: Não há previsão de renúncia de rece ara/o triênio 2024 A 2026.    

  

FONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças.Dgta oras 10:23hs 

João Guilherme Guedes Machado 

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 

   
ASSINADO DIGITALMENTE 

JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO 

  

NTE 

NTA CRUZ VALADARES 
  

hep:inerpro gov. be/astinador-digital O senrro Itpstrarpro gov briasstnador-digitas OQ serrro



MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2024 

AME - Tabela 9 (LRF, art. 4º, $ 2º, inciso V) R$ 1,00 
  

EVENTO Valor Previsto 2024 

  

Aumento Permanente da Receita 

(=) Aumento referente a transferências constitucionais 

(-) Aumento referente a transferências do FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (IL) 

Margem Bruta (II) = (+) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

“ argem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (II-IV) LA 

« ONTE: Sistema de Contabilidade.Secretaria de Finanças. Data: 04/04/2023 - 10:22hs 

Nota: O município não tem previsão de efetuar expansão de deapesa obr/gatória ge caráter continuado para o execício de 2024, 

  

  

    

  

João Guilherme Guede : 
Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 

ASSINADO DIGITALMENTE “ ASSINADO DIGITALMENTE “ 
JOAO GUILHERME GUEDES MACHADO ' AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES 

A contormudad 
Mtpunerpro, 
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rtaaainador ditas GB serrro



   dm 
GOVERNO MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de 
Finanças VELHO 

( 
asso cidade, nosso orgulho! 

  

MEMÓRITA DE CÁLCULO RECEITA E 

DESPESA 

LDO - 2024 

      

GOVERNO MUNICIPAL DE OURO VELHO — PB, PRAÇA CEL. SERGIO DANTAS, Nº 55 CENTRO 
VELHO 

CEP: 58560-000. TELEFONE: (83) 99992-4195 

 



) M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 

DE
 
O
U
R
O
 
V
E
L
H
O
 

- 
PB

 
- 
LD

O 
20

24
 

M
E
M
Ó
R
I
A
 

E 
M
E
T
O
D
O
L
O
G
I
A
 

DE
 
C
Á
L
C
U
L
O
 

DA
S 

M
E
T
A
S
 
A
N
U
A
I
S
 

DE
 
R
E
C
E
I
T
A
S
 

 
 R$
(1

,0
0)

 
 
 

A
r
r
e
c
a
d
a
d
a
 

A
r
r
e
c
a
d
a
d
a
 

A
r
r
e
c
a
d
a
d
a
 

M
E
T
A
 

M
E
T
A
 

M
E
T
A
 

 
 

C
Ó
D
I
G
O
 

TÍ
TU
LO
 

20
20
 

20
21
 

20
22
 

20
24
 

20
25
 

20
26

 
 
 

R
E
C
E
I
T
A
 
O
R
Ç
A
M
E
N
T
Á
R
I
A
 

16
.3
17
.7
48
,0
8 

19
.0

94
.0

04
,1

5 
29

.0
69

.8
09

,9
9 

34
.5
00
.0
00
,0
0 

37
.3
48
.0
00
,0
0 

40
.4

80
.8

00
,0

0 
 
 

10
00

.0
0.

00
 

R
E
C
E
I
T
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S
 

14
.6
43
.0
29
,4
9 

17
.2

79
.7

51
,9

5 
21

.9
94
.2
81
,2
8 

28
.4
80
.0
00
,0
0 

31
.3
28
.0
00
,0
0 

34
.4
60
.8
00
,0
0 

 
 

11
00

.0
0.

00
 

R
E
C
E
I
T
A
 
T
R
I
B
U
T
Á
R
I
A
 

22
2.
79
6,
12
 

46
8.

36
7,

08
 

41
1.

07
3,

56
 

66
1.

20
0,

00
 

72
7.
32
0,
00
 

80
0.

05
2,

00
 

 
 

11
10
.0
0.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
S
 

15
5.

65
5,

84
 

39
6.

66
2,

70
 

33
6.
43
8,
47
 

56
4.
20
0,
00
 

62
0.
62
0,
00
 

68
2.

68
2,

00
 

 
 

11
12
.0
0.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
S
 
S
/
P
A
T
T
I
M
Ô
N
I
O
 

E 
A 
R
E
N
D
A
 

10
0.
93
2,
34
 

29
1.

23
9,

67
 

18
3.
98
8,
39
 

33
8.

00
0,

00
 

37
1.
80
0,
00
 

40
8.

98
0,

00
 

 
 

11
12
.0
2.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
 
P
R
E
D
I
A
L
 

E 
T
E
R
R
I
T
O
R
I
A
L
 
U
R
B
A
N
O
 

- 
IP
TU
 

8.
41
8,
04
 

7.
72
5,
92
 

8.
89
8,
71
 

15
.0

00
,0

0 
16

.5
00

,0
0 

18
.1

50
,0

0 
 
 

11
12
.0
4.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
 

S/
 
A 
R
E
N
D
A
 

E 
P
R
O
V
E
N
T
O
S
 
Q
U
A
L
Q
U
E
R
 
N
A
T
U
R
E
Z
A
 

90
.1

79
,3

0 
28
3.
35
3,
75
 

17
4.

84
9,

68
 

32
0.
00
0,
00
 

35
2.
00
0,
00
 

38
7.
20
0,
00
 

 
 

11
12
.0
8.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
 

S/
 
A 
T
R
A
N
S
M
I
S
S
Ã
O
 

DE
 
B
E
N
S
 
IN

TE
R 

VI
VO

S 
- 
IT

BI
 

2.
33

5,
00

 
16
0,
00
 

24
0,
00
 

3.
00

0,
00

 
3.

30
0,

00
 

3.
63
0,
00
 

 
 

11
13
.0
0.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
 

S/
 
A 
P
R
O
D
U
Ç
Ã
O
 

E 
C
I
R
C
U
L
A
Ç
Ã
O
 

54
.7

23
,5

0 
10

5.
42

3,
03

 
15
2.
45
0,
08
 

22
6.
20
0,
00
 

24
8.

82
0,

00
 

27
3.
70
2,
00
 

 
 

11
13
.0
5.
00
 

I
M
P
O
S
T
O
 

S/
 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

DE
 
Q
U
A
L
Q
U
E
R
 
N
A
T
U
R
E
Z
A
 

- 
IS

S 
54
.7
23
,5
0 

10
5.

42
3,

03
 

15
2.

45
0,

08
 

22
6.
20
0,
00
 

24
8.

82
0,

00
 

27
3.

70
2,

00
 

 
 

11
20
.0
0.
00
 

T
A
X
A
S
 

4.
56
5,
50
 

76
5,

00
 

54
9,

00
 

7.
00
0,
00
 

7.
70
0,
00
 

8.
47

0,
00

 
 
 

11
30

.0
0.

00
 

R
E
C
E
I
T
A
 

DE
 
C
O
N
T
R
I
B
U
I
Ç
Õ
E
S
 

62
.5

74
,7

8 
70

.9
39

,3
8 

74
.0

86
,0

9 
90

.0
00

,0
0 

99
.0

00
,0

0 
10

8.
90

0,
00

 
 
 

13
00
.0
0.
00
 

R
E
C
E
I
T
A
 
P
A
T
R
I
M
O
N
I
A
L
 

16
.8
07
,0
2 

11
1.

24
5,

19
 

82
5.
45
2,
22
 

40
0.
00
0,
00
 

44
0.
00
0,
00
 

48
4.

00
0,

00
 

 
 

16
00
.0
0.
00
 

R
E
C
E
I
T
A
 
DE

 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
 
 

16
00
.0
5.
00
 

R
E
C
E
I
T
A
S
 

DE
 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

DE
 
S
A
U
D
E
 
 
 

16
00

.0
5.

01
 

R
E
C
E
I
T
A
 
FA

E/
AI

H 
 
 

17
00
.0
0.
00
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S
 

16
.3
67
.3
49
,9
8 

19
.3

29
.7

35
,9

1 
23

.9
42

.9
30

,2
4 

31
.6
86
.0
00
,0
0 

34
.8
54
.6
00
,0
0 

38
.3
40
.0
60
,0
0 

 
 

17
20
.0
0.
00
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 
I
N
T
E
R
G
O
V
E
R
N
A
M
E
N
T
A
I
S
 

16
.3
67
.3
49
,9
8 

19
.3

29
.7

35
,9

1 
23
.9
42
.9
30
,2
4 

31
.5
86
.0
00
,0
0 

34
.7

44
.6

00
,0

0 
38
.2
19
.0
60
,0
0 

 
 

17
21

.0
0.

00
 

T
R
A
N
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DA
 
UN
IÃ
O 

12
.6
89
.0
85
,7
7 

14
.8

29
.8

88
,7

2 
18

.2
95

.8
21

,0
7 

23
.6
43
.0
00
,0
0 

26
.0
07
.3
00
,0
0 

28
.6

08
.0

30
,0

0 
 
 

17
21
.0
1.
00
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 
NA

 
R
E
C
E
I
T
A
 
DA
 
UN
IÃ
O 

11
.7
11
.0
43
,6
9 

14
.8

18
.7

37
,4

0 
18
.1
50
.0
29
,7
7 

23
.5
43
.0
00
,0
0 

25
.8
97
.3
00
,0
0 

28
.4

87
.0

30
,0

0 
 
 

17
21
.0
1.
02
 

C
O
T
A
-
P
A
R
T
E
 

DO
 
FP
M 

9.
09
5.
81
8,
29
 

12
.1

63
.6

07
,9

5 
15

.3
04

.6
24

,6
7 

19
.0
00
.0
00
,0
0 

20
.9

00
.0

00
,0

0 
22
.9
90
.0
00
,0
0 

 
 

17
21
.0
1.
05
 

C
O
T
A
-
P
A
R
T
E
 

DO
 

IT
R 

1.
22

4,
02

 
1.

08
3,

57
 

1.
02

0,
99

 
3.

00
0,

00
 

3.
30

0,
00

 
3.
63
0,
00
 

 
 

17
21
.0
1.
30
 

C
O
T
A
-
P
A
R
T
E
 

DO
 
F
U
N
D
O
 
E
S
P
E
C
I
A
L
 
DO

 
P
E
T
R
O
L
E
O
 

13
4.
24
6,
56
 

21
7.

19
9,

24
 

33
9.
13
5,
89
 

40
0.
00
0,
00
 

44
0.
00
0,
00
 

48
4.

00
0,

00
 

 
 

17
21
.0
1.
33
.0
0 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DE
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 

DO
 
SU
S 

2.
10
3.
05
2,
54
 

2.
23
1.
59
4,
12
 

2.
14
4.
79
1,
22
 

3.
50
0.
00
0,
00
 

3.
85
0.
00
0,
00
 

4.
23

5.
00

0,
00

 
 
 

17
21
.0
1.
34
.0
0 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DE
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 

DO
 
FN

AS
 

24
5.
35
6,
10
 

85
.4

93
,7

5 
22
4.
31
3,
22
 

32
0.
00
0,
00
 

35
2.
00
0,
00
 

38
7.

20
0,

00
 

 
 

17
21
.0
1.
35
.0
0 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DE
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 

DO
 
F
N
D
E
 

13
1.
34
6,
18
 

11
9.
75
8,
77
 

13
6.
14
3,
78
 

32
0.
00
0,
00
 

35
2.

00
0,

00
 

38
7.

20
0,

00
 

 
 

17
21
.0
9.
00
 

O
U
T
R
A
S
 
T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DA
 
UN
IÃ
O 

97
8.

04
2,

08
 

11
.1

51
,3

2 
14

5.
79

1,
30

 
10

0.
00

0,
00

 
11
0.
00
0,
00
 

12
1.

00
0,

00
 

 
 

17
22
.0
0.
00
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DO
 
ES

TA
DO

 
1.
65
7.
61
6,
92
 

2.
01
5.
02
8,
17
 

2.
06

4.
02

5,
11

 
2.
74
3.
00
0,
00
 

3.
01
7.
30
0,
00
 

3.
31
9.
03
0,
00
 

 
 

17
22

.0
1.

00
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 
NA

 
R
E
C
E
I
T
A
 
DO

 
E
S
T
A
D
O
 

1.
60

0.
32

7,
21

 
1.
97
3.
93
6,
03
 

2.
01
7.
62
7,
83
 

2.
68
3.
00
0,
00
 

2.
95

1.
30

0,
00

 
3.
24
6.
43
0,
00
 

 
 

17
22

.0
1.

01
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 

NO
 
IC
MS
 

1.
55
9.
81
0,
18
 

1.
92
2.
15
4,
47
 

1.
95

8.
99

8,
81

 
2.
60
0.
00
0,
00
 

2.
86
0.
00
0,
00
 

3.
14
6.
00
0,
00
 

 
 

17
22
.0
1.
02
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 

NO
 
IP
VA
 

39
.5

18
,4

8 
50

.4
04

,0
2 

57
.3
94
,0
9 

75
.0
00
,0
0 

82
.5
00
,0
0 

90
.7

50
,0

0 
 
 

17
22

.0
1.

03
 

P
A
R
T
I
C
I
P
A
Ç
Ã
O
 

NO
 

IP
I 

99
8,
55
 

1.
37
7,
54
 

1.
23
4,
93
 

8.
00

0,
00

 
8.

80
0,

00
 

9.
68
0,
00
 

 
 

17
22
.0
9.
00
 

O
U
T
R
A
S
 
T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DO
 
E
S
T
A
D
O
 

57
.2

89
,7

1 
41
.0
92
,1
4 

46
.3
97
,2
8 

60
.0

00
,0

0 
66
.0
00
,0
0 

72
.6

00
,0

0 
 
 

17
38

.0
2.

11
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

A 
C
O
N
S
Ó
R
C
I
O
S
 
P
Ú
B
L
I
C
O
S
 
 
 

17
24

.0
0.

00
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 
M
U
L
T
I
G
O
V
E
R
N
A
M
E
N
T
A
I
S
 

2.
02
0.
64
7,
29
 

2.
48
4.
81
9,
02
 

3.
58
3.
08
4,
06
 

5.
20
0.
00
0,
00
 

5.
72
0.
00
0,
00
 

6.
29
2.
00
0,
00
 

 
 

17
24
.0
1.
00
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DE
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 

DO
 
F
U
N
D
E
B
 

2.
02
0.
64
7,
29
 

2.
48
4.
81
9,
02
 

3.
58
3.
08
4,
06
 

5.
20
0.
00
0,
00
 

5.
72
0.
00
0,
00
 

6.
29
2.
00
0,
00
 

 
 

17
60
.0
0.
00
 

T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 

DE
 
C
O
N
V
Ê
N
I
O
S
 

10
0.

00
0,

00
 

11
0.

00
0,

00
 

12
1.

00
0,

00
 

 
 

19
00
.0
0.
00
 

O
U
T
R
A
S
 
R
E
C
E
I
T
A
S
 
C
O
R
R
E
N
T
E
S
 

25
.1

95
,2

1 
12
.6
22
,0
0 

20
.4

38
,2

4 
70
.0
00
,0
0 

77
.0
00
,0
0 

84
.7

00
,0

0 
 
 

20
00

.0
0.

00
 

R
E
C
I
T
A
S
 

DE
 
C
A
P
I
T
A
L
 

1.
67
4.
71
8,
59
 

1.
81
4.
25
2,
20
 

7.
07

5.
52

8,
71

 
6.
02
0.
00
0,
00
 

6.
02

0.
00

0,
00

 
6.
02
0.
00
0,
00
 

 
 

21
00

.0
0.

00
 

O
P
E
R
A
Ç
Õ
E
S
 

DE
 
C
R
É
D
I
T
O
 
 
 

21
10
.0
0.
00
 

O
P
E
R
A
Ç
Õ
E
S
 

DE
 
C
R
É
D
I
T
O
 
I
N
T
E
R
N
A
S
 
 
 

22
00

.0
0.

00
 

AL
IE

NA
ÇÃ

O 
DE
 
BE
NS
 

 
 

22
10

.0
0.

00
 

91
.2

00
,0

0 
20

.0
00

,0
0 

20
.0
00
,0
0 

20
.0

00
,0

0 
 
 

  

A
L
I
E
N
A
Ç
Ã
O
 

DE
 
B
E
N
S
 
M
Ó
V
E
I
S
 

91
.2

00
,0

0 
10
.0
00
,0
0 

10
.0

00
,0

0 
10

.0
00

,0
0 

 
 

  2220.00.00   

  

A
L
I
E
N
A
Ç
Ã
O
 

DE
 
B
E
N
S
 
IM

ÓV
EI

S 
=
 

 
 

    
    10.000,

00
 

  10.000,00   10.000,00 
 
 

  

 



) 
) 

M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 

DE
 
O
U
R
O
 
V
E
L
H
O
 

- 
PB

 
- 
LD
O 

20
24
 

M
E
M
Ó
R
I
A
 

E 
M
E
T
O
D
O
L
O
G
I
A
 

DE
 
C
Á
L
C
U
L
O
 
DA
S 

M
E
T
A
S
 
A
N
U
A
I
S
 

DE
 
R
E
C
E
I
T
A
S
 

 
 

[2
40
0.
00
.0
0 

TR
AN

SF
ER

ÊN
CI

AS
 

DE
 
CA
PI
TA
L 

1.
67

4.
71

8,
59

] 
1.
72
3.
05
2,
20
] 

7.
07

5.
52

8,
71

 
6.
00
0.
00
0,
00
 |

 
6.

00
0.

00
0,

00
 |

 
6.

00
0.

00
0,

00
 

90
00
.0
0.
00
 

DE
DU
ÇÕ
ES
 

DA
 
RE
CE
IT
A 

OR
ÇA
ME
NT
ÁR
IA
 

(1
.9
89
.1
18
,8
4)
| 

(2
.6
42
.2
18
,2
3)
| 

(3
.2

05
.6

12
,9

8)
| 

 (
4.
33
7.
20
0,
00
)|
 

(4
.7

70
.9

20
,0

0)
| 

(5
.2

48
.0

12
,0

0)
 

[9
72
1.
00
.0
0 

DE
DU
ÇÕ
ES
 
PA
RA
 
FO
RM
AÇ
ÃO
 

DO
 
FU
ND
EB
 

(1
.9

89
.1

18
,8

4)
] 

(2
.6
42
.2
18
,2
3)
] 

(3
.2
05
.6
12
,9
8)
 

(4
.3

37
.2

00
,0

0)
] 

(4
.7

70
.9

20
,0

0)
] 

(5
.2
48
.0
12
,0
0)
 

FO
NT
E:
 
BA
LA
NÇ
OS
 
CO
NT
ÁB
EI
S 

DO
 
MU

NI
CÍ

PI
O 

(E
M 

AR
QU

IV
O 

NA
 
SE

CR
ET

AR
IA

 
DE
 
FI
NA
NÇ
AS
 E 
SI

TE
 

DO
 
TR
IB
UN
AL
 

DE
 
CO
NT
AS
 

DE
 
PA

RA
ÍB

A)
 

 
 

 
 

  
  

  
  

  
  

  
  

 
 

NO
TA
S:
 

As
 
re
ce
it
as
 
pa
ra
 

o 
pe
rí
od
o 

20
25

 
a 
20
26
 
fo
ra
m 

es
ti
ma
da
s 

to
ma
nd
o-
se
 

po
r 

ba
se

 
a 
ar

re
ca

da
çã

o 
de
 
20

22
 
em

 
co

mp
ar

aç
ão

 
co

m 
a 
ar

re
ca

da
çã

o 
de
 
20
20
 

e 
20
21
. 

Le
vo

u-
se

 
ta
mb
ém
 
em

 
co
ns
id
er
a-
 

çã
o 

as
 
ta
xa
s 

pr
oj

et
ad

as
 

de
 
in
fl
aç
ão
 
a
p
r
e
s
e
n
t
a
d
a
s
 

no
 
D
e
m
o
n
s
t
r
a
t
i
v
o
 

de
 
me
ta
s 

an
ua
is
. 

Ap
re

se
nt

a-
se

, 
a 

se
gu

ir
, 

os
 
cr

it
ér

io
s 

es
pe

cí
fi

co
s 

de
 
pr
oj
eç
ão
 
da

s 
me
ta
s 

pa
ra

 
os
 
pr

in
ci

pa
is

 
it
en
s 

de
 
re

ce
it

as
: 

M
E
T
A
S
 
P
A
R
A
 
2.
02

4 
1)

 
I
R
R
F
 

e 
I
S
S
Q
N
 

- 
C
o
n
s
i
d
e
r
a
-
s
e
 

a 
mé
di
a 

hi
st
ór
ic
a 

e 
a 

pr
ev
is
ão
 

de
 
u
m
a
 
me
lh
or
 
fi
sc
al
iz
aç
ão
, 

b
e
m
 
c
o
m
o
 

a 
pr
ev
is
ão
 

de
 
re
al
iz
aç
ão
 

de
 
ob
ra
s 

de
 
gr

an
de

s 
po
rt
es
 
at
ra
vé
s 

de
 
co
nv
ên
io
s 

co
m 

a 
Un

iã
o 

e 
Es

ta
do

. 

2)
 
IP
TU
 

- 
Co
ns
id
er
a-
se
 

a 
mé
di
a 

hi
st
ór
ic
a,
 
be
m 

co
mo
 

a 
pr
ev
is
ão
 

de
 
um

a 
ma

io
r 

in
te

ns
if

ic
aç

ão
 

na
 
co

br
an

ça
 

po
r 

pa
rt
e 

do
 
se
to
r 

de
 
tr

ib
ut

os
 

3)
 
FP

M 
- 
Co
ns
id
er
a-
se
 

a 
va
ri
aç
ão
 
do
s 

úl
ti
mo
s 

do
is

 
an
os
 
em
 

to
rn

o 
de
 
25
% 

e 
a 
im
pl
em
en
ta
çã
o 

do
 
au

me
nt

o 
de

 
re
pa
ss
e 

co
ns

ti
tu

ci
on

al
 

de
 
1%
. 

pa
rt
e 

do
 
Go

ve
rn

o 
Fe
de
ra
l.
 

4)
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 
D
O
S
 
S
U
S
 

- 
Se

 
m
a
n
t
e
m
 

a 
ta
xa
 
mé

di
a 

de
 
cr

es
ci

me
nt

o 
em

 
to

rn
o 

de
 
2
5
%
 

do
 
an
o 

de
 
20

22
, 

já
 
co

ns
id

er
ad

a 
a 

in
fl

aç
ão

. 

6)
 
R
E
C
U
R
S
O
S
 

D
O
 
F
N
D
E
 

E 
F
N
A
S
 

- 
T
a
m
b
é
m
 

es
tã
o 

pr
ev

is
to
s 

a 
in
cl
us
ão
 

de
 
no

vo
s 

p
r
o
g
r
a
m
a
s
 
ju

nt
os

 
a 

es
ta

s 
en
ti
da
de
s,
 
al

ém
 

da
 

co
nt
in
ua
çã
o 

do
s 

já 
ex
is
te
nt
es
. 

7)
 
T
R
A
N
S
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S
 
E
S
T
A
D
U
A
I
S
 

- 
Fo

i 
le
va
do
 
em

 
c
o
n
s
i
d
e
r
a
ç
ã
o
 

a 
te
nd
ên
ci
a 

de
 
a
u
m
e
n
t
o
 
ac
im
a 

da
 
in

fl
aç

ão
, 

de
vi
do
 

às
 
po

lí
ti

ca
s 

do
 
G
o
v
e
r
n
o
 
Es
ta
du
al
 
pa
ra
 
c
o
m
b
a
t
e
r
 

a 
s
o
n
e
g
a
ç
ã
o
,
 
c
o
n
s
i
d
e
r
a
n
d
o
 
qu
e 

ta
l 

po
lí
ti
ca
 

te
rá

 
su
a 

co
nt
in
ui
da
de
, 

b
e
m
 
c
o
m
o
 

a 
sé

ri
e 

hi
st
ór
ic
a.
 

6)
 
R
E
C
E
I
T
A
S
 

DE
 
C
A
P
I
T
A
L
 

- 
Os
 
va

lo
re

s 
e
s
t
i
m
a
d
o
s
 
ac

im
a 

da
 
mé
di
a 

hi
st

ór
ic

a 
de

ve
-s

e 
a 

pr
oj
et
os
 
qu
e 

es
tã
o 

e 
qu
e 

se
rã
o 

a
p
r
e
s
e
n
t
a
d
o
s
 

a 
en
ti
da
de
s 

de
 
ou

tr
as

 
es
fe
ra
s 

de
 
Go

ve
rn

o 
(E

sp
ec

ia
lm

en
te

 
o 

Fe
de

ra
l)

, 
vi
sa
nd
o 

a 
ce

le
br

aç
ão

 
de
 
Co
nv
ên
io
s.
 

M
E
T
A
S
 
P
A
R
A
 
2.
02
5 

e 
2.

02
6 

1)
 
F
o
r
a
m
 
c
o
n
s
i
d
e
r
a
d
a
s
 
a
p
e
n
a
s
 

os
 
ín

di
ce

s 
or

di
ná

ri
os

 
de

 
cr
es
ci
me
nt
os
 
e
c
o
n
ô
m
i
c
o
 

e 
de

 
in
fl
aç
ão
 
(g

ir
an

do
 
em
 

to
rn

o 
de

 
1
0
%
 

de
 
a
u
m
e
n
t
o
)
 

a 
ca
da
 

an
o.

 

    
Jo
ão
 
C
i
h
e
r
m
é
 

Bu
ed
es
 
M
a
c
h
a
d
o
 

Co
nt
ad
or
 
C
R
C
-
P
E
 

Nº
 
29
08
9/
0-
5 

a 
ve

ri
fi

ca
 e: 

 



MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB - LDO 2024 

ANUAIS DE DESPESAS 

TOTAL DE DESPESAS - Metas 2024 a 2026 

  

  

  

  

          
  

  

  

        
  

  

  

      
  

  

  

  

(R$ 1,00) 

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE R$ 

NATUREZA DE DESPESA 2024 2025 2026 
DESPESAS CORRENTES (1) 27.540.000,00 30.072.000,00 32.875.200,00 

Pessoal e Encargos Sociais 14.000.000,00 15.200.000,00 16.540.000,00 

Juros e Encargos da Dívida ( - ) 240.000,00 242.000,00 242.200,00 

Outras Despesas Correntes 13.300.000,00 14.630.000,00 16.093.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL (II) 6.532.800,00 6.806.080,00 7.088.688,00 

Investimentos 6.132.800,00 6.348.080,00 6.566.888,00 

Amortização da Dívida 400.000,00 458.000,00 521.800,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 427.200,00 469.920,00 516.912,00 

TOTAL 34.500.000,00 37.348.000,00 40.480.800,00 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS DESPESAS 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS o 

Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) Variação % 

2020 6.949.427,22 
2021 7.079.604,17 1,87 

2022 11.012.659,18 55,55 

2024 14.000.000,00 27,13 

2025 15.200.000,00 8,57 

2026 16.540.000,00 8,82 

Nota: os valores de 2020 a 2022 são os efetivamente executados. 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) Variação % 
2020 4.453.195,25 
2021 5.255.095,95 18,01 

2022 8.283.750,79 57,63 

2024 13.300.000,00 60,56 

2025 14.630.000,00 10,00 

2026 16.093.000,00 10,00 

Nota: os valores de 2020 a 2022 são os efetivamente executados. 

INVESTIMENTOS 

Metas Anuais Valor Nominal R$ (1,00) Variação % 
2020 979.590,45 
2021 647.870,91 (33,86) 

2022 4.315.989,49 566,18 

2024 6.132.800,00 42,09 

2025 6.348.080,00 3,51 
2026 6.566.888,00 3,45       
  

Nota: os valores de 2020 a 2022 são os efetivamente executados. 

NOTAS: 

1) Para cálculo da "Reserva de Contingência" está sendo considerado o percentual de 1,5% sobre a Receita Corrente 

Líquida, mantendo o padrão de exercícios anteriores. 
2) O aumento progressivo da Despesa com pessoal deve-se à previsão para atendimento ao limite constitucional do 

salário mínimo, como também futuras negociações para aumentos reais ao servidor público municipal. Sendo obser- 

eypreceitua a LRF. vado o percentual limite sobre a Receita Corrente Líquida prevista, copfo 
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB - LDO 2024 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DE METAS 

ANUAIS DE RESULTADO PRIMÁRIO 

- RESULT 

19.164,31 28.244.357,77 

00 242.000,00 

PRIMÁRAIS 12.382.21 12.982.571   
NOTAS: 

1) Os dados relativos às receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conforme 

demonstrado anteriormente, 
2) O cálculo da Meta de Resultado primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo Governa Federal, através das 

Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às 
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB - LDO 2024 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DE RESULTADO NOMINAL 

METAS FI - RESULTADO NOMINAL 

4.393.152,13 | 9.940.471,47 
- ) Restos a Processados 197.642,40 1.834.904,64 

- Restituiveis 69.706,43 369.861,52 
Financeiros 173: ; 

A A 

NOTA: 
1) Ver notas da memória de cálculo do montante da Dívid 

   João Guilherme Guedes Macl 

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB - LDO 2024 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS 

ANUAIS DOS MONTANTES 
DA DÍVIDA PÚBLICA 

METAS FISCAIS - MONTANTE DA DIVIDA 

Dívida Mobiliária 
Outras Dívidas 3.385.291 3.599.420,41 | 3.714.500,00 | 3.334.500,00 | 2.896.500,00 | 2.394.700,00 

Ativo Disponível 4.393.152,13 9.940.471,47 - - - 

Haveres Financeiros 173.593,86 210.101,69 

- Restituiveis 69.706,43 369.861,52 
- a . 

  

FONTE: Demnstrativos Contábeis e Contratos em arquivo na Prefeitura Municipal. 

NOTAS: 

    "Baaro 
João Guilherme Guedes Mat ado 

Contador CRC-PE Nº 29089/0-5 
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Finanças VELHO 
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MUNICÍPIO DE OURO VELHO - PB - LDO 2024 

ANEXO I - METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

As áreas prioritárias e Metas da Administração Municipal quando da Elaboração da 
Proposta e execução do Orçamento do exercício financeiro de 2024 são as seguintes: 

1. Educação — Oferecer serviços de qualidade para os alunos da rede municipal de 
ensino por meio de uma melhor estrutura das escolas municipais, bem como 

com a valorização dos profissionais do magistério e demais servidores da rede 
pública de ensino. 

2. Saúde — Oferecer tratamento de saúde à população, em especial na atenção 
básica, por meio de uma maior oferta de médicos e demais profissionais da área 
de saúde, distribuição de medicamentos e melhorando a estrutura física das 

unidades de saúde. Melhorar também as ações que visem a prevenção de 
doenças e que incentivem os munícipes a terem uma melhor qualidade de vida 
por meio de mudanças de hábitos, especialmente no incentivo de atividades 
físicas e de uma alimentação mais saudável. 

3. Assistência Social — Dar atendimento a Famílias e indivíduos (Crianças, 
Adolescentes e Idosos em especial), visando atender suas necessidades básicas e 
em especial àqueles que se encontrem em vulnerabilidade social, por meio dos 
serviços prestados pelas diversas equipes da Secretaria de Desenvolvimento e 
Assistência Social. Promover também a melhoria da qualidade de vida desses 
indivíduos e famílias por meio de incentivo e capacitações para geração de 
emprego e renda e inserção no mercado de trabalho. 

Para o atendimento das Diretrizes descritas acima, o executivo dará prioridade aos 
Programas e Ações de Governo específicas com suas respectivas metas, a serem 
apresentadas no Plano Plurianual do quadriênio 2022 a 2025. 

Os recursos estimados na lei orçamentária para 2024 serão destinados, 
preferencialmente, para as Áreas acima descritas, não se constituindo, todavia, em 

limite à programação das despesas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 583, DE 01 DE JUNHO DE 2023 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Ouro Velho, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, na forma 
estabelecida na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e sancionamos a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Ouro Velho, Estado da 
Paraíba, para o exercício de 2024, será elaborado e executado 
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, compreendendo: 

I- as Metas Fiscais; 
TT - as Prioridades da Administração Municipal; 
HI - a Estrutura dos Orçamentos; 

TV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do 
Município; 
V-as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI- as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; 
e 
VII - as Disposições Gerais. 
I- DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais 

de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 
da dívida pública para o exercício de 2024, estão identificados 
nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade com a Portaria 
nº 1.447/2022-STN. 

Art. 3º - À Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da 
Administração Directa, Indireta constituídas pclas Autarquias, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social. 

Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, $ 3º do art. 4º da LRF, foi 
incluído nos moldes do MANUAL TÉCNICO DE 
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 
1447/2022-STN. 

Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos 
nos Art. 2º e 3º desta Lei, constituem-se dos seguintes: 

VOLUME I 
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
I - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências. 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas 
Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;



Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, 
serão apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação 
constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
Art. 6º - Em cumprimento ao $ 3º do Art. 4º da LRF a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter o Anexo de 
Riscos Fiscais e Providências. 

METAS ANUAIS 

Art. 7º - Em cumprimento ao & 1º, do art. 4º, da Lei de 
Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, 
será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante 
da Dívida Pública, para o Exercício de referência 2024 e para 
os dois seguintes. 

8 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2024, 2025 e 2026 
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das 
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de 
aumento salarial, incremento de programas ou atividades 
incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do 
Indice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela 
Portaria nº 1447/2022 da STN. 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Art. 8º - Atendendo ao disposto no 4 2º, inciso 1, do Art. 4º da 
LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das 
Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o 
resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS 
FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art.9º - De acordo com o $ 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com 
as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

$ 1º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os 
valores devem ser demonstrados em valores correntes e 
constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 
Demonstrativo I. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 10º - Em obediência ao 8 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve 
traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município 
e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.



ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS 
COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 11 - O $ 2º, inciso HI, do Art. 4º da LRF, que trata da 
Evolução do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os 
recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o 
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de 
capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência 
social, geral ou próprio dos servidores públicos. O 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram 
obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a 
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E 
ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no $ 2º, inciso IV, 
alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais 
integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá 
conter a avaliação da situação financeira e atuarial do regime 
próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. 
O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e 
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 1447/2022-STN, 
estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 
Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 
Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE 
RECEITA 

Art. 13 - Conforme estabelecido no $ 2º, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um 
demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das 
contas públicas. 

$ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, 

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, 
alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e 
outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado. 

8 2º - A compensação será acompanhada de medidas 
provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO. 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida 
provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente obrigação legal de sua execução por um período superior a 
dois exercícios. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de 
Expansão das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a 
permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de 
caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 
RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.



Art. 15 - O 8 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o 
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as 

premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 
1447/2022-STN, a base de dados da receita e da despesa 
constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na 
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões 
para 2024, 2025 e 2026. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é 
indicar se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis 
com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são 
capazes de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário 
deverá obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo 
Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria 
do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS 
METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a 
metodologia determinada pelo Governo Federal, com 
regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado 
Nominal, deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual 
deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres 
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará 
na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará 
na Divida Fiscal Liquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA. 

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações 
assumidas pelo ente da Federação. Esta será representada pela 
emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 
judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e 
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores 
apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores 
para 2024, 2025 e 2026. 

Il - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL 
Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2024, estão apresentados em 
anexo próprio desta e estão em conforme com o Plano 
Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e 
normas estabelecidas nesta lei. 

8 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2024 
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e 
metas estabelecidas nesta Lei, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas. 

4 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2024, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas 
estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 
contas públicas. 
HI - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS



Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2024 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do 
Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em 
conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em 
cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as Receitas 
e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando 
aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos 
Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por 
função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações 
especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo 
em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 
163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os 
Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN. 

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso 1 
da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na 
legislação pertinente. 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2024 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre 
receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras 
(arts. 1º, 8 1º 4º T, "a" e 48 LRF). 

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita 
para 2024 deverão observar os efeitos da alteração da 
legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 
do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de 
cálculo dos tributos c a sua cvolução nos últimos três 
exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Art. 25 - Na execução do orçamento, verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das 
metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo 
e Executivo, de forma proporcional as suas dotações e 
observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de 
limitação de empenhos e movimentação financeira nos 
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
HI - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e 
agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de 
terceiros das diversas atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas 
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do 
mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos. 

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em 
relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2024, 
poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as 
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei 
Orçamentária Anual para 2022 (art. 4º, 8 2º da LRF). 

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o 
equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes 
do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, 8 3º da LRF).



8 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos 
com recursos da Reserva de Contingência, e, também se 
houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro 
do exercício de 2023. 
8 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo 
Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, 
propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras 
dotações não comprometidas. 

Art. 28 — No texto da Lei Orçamentária para o exercício de 
2024 destinará recursos para a Reserva de Contingência de até 
1,5% das Receitas Correntes Líquidas previstas e conterá 
autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, 
até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do total da 
despesa fixada, podendo conter também autorização para 
contratação de operações de crédito. 

4 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 
positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos 
Adicionais Suplementares conforme disposto na Portaria MPO 
nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º. 

$ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a 
riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de 
dezembro de 2024, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 

$ 3 º Os créditos suplementares autorizados na Lei 
Orçamentária serão abertos por meio de Decretos de Alteração 
Orçamentária do Poder Executivo, que poderão ter numeração 
própria. 

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual (art. 5º, 8 5º da LRF). 

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá 
até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a 
programação financeira das receitas e despesas e o cronograma 
de execução mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se 
for o caso (art. 8º da LRF). 

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei 
Orçamentária para 2024 com dotações vinculadas e fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de 
crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão 
executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver 
garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido (art. 8º, $ parágrafo único e 
50, 1 da LRF). 

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 
2024, constante do Anexo Próprio desta Lei, não será 
considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 
4,82º,Veart. 14,1 da LRF). 

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter 
educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 
específica (art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
Parágrafo Unico - As entidades bencficiadas com recursos do 
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, 
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida 
pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal). 

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da



despesa de que trata o art. 16, itens 1 e II da LRF deverão ser 
inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou sua 
dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, $ 3º da 
LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 

decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação 
governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante 
no exercício financeiro de 2024, em cada evento, não exceda 
ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do 
art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente atualizado (art. 16, 
$ 3º da LRF). 

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação 
só serão assumidas pela Administração Municipal quando 
firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão 
orçadas para 2024 a preços correntes. 

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a 
dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / 
Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001 
e posteriores alterações publicadas pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por 
Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e 
por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do 
Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2024, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir 
novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento 
das Unidades Gestoras na forma de crédito especial ou 
extraordinário, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2024 (art. 167, T da Constituição Federal). 

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo 
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, 
$ 3º da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de 
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais 
previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas 
realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados 
no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 
2024 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, 
de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, 
corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 
físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2024 poderá conter 
autorização para contratação de Operações de Crédito para 
atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de 
endividamento, de até 50% das Receitas Correntes Líquidas 
apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do 
contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de 
autorização em lei específica, ou prévia autorização na Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na 
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder



Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31, 8 1º, 
N da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM 
PESSOAL 

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão em 2024, criar cargos e funções, alterar a 
estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de 
servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou caráter temporário na forma de lei, 
observados os limites e as regras da LRF (art. 169, 4 1º, IT da 
Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes 
destes atos deverão estar previstos na lei do orçamento para 
2024. 

Art. 46 - A despesa total com pessoal de cada um dos Poderes 
em 2024, executivo e Legislativo, deverão obedecer aos limites 
de percentuais da Receita Corrente Líquida descritos nos 
artigos 18 a 23 da LRF. 

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela autoridade 
competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no 
art. 20, HI da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas 
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os 
limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
IN - eliminação das despesas com horas-extras; 
II - exoneração de servidores ocupantes de cargo em 
comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de 
servidores de que trata o art. 18, 4 1º da LRF, a contratação de 
mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com 
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da 
Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da 
Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os 
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra 
envolver também fornecimento de materiais ou utilização de 
equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por 
não caracterizar substituição de servidores, a despesa será 
classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - 
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização". 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, 
poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza 
tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 
benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita 
e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subseqiientes (art. 14 da LRF). 

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em 

dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao 
crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante



autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14 $ 3º da LRF). 

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou 
benefício de natureza tributária ou financeira constante do 
Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção 
de medidas de compensação (art. 14, 4 2º da LRF). 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta 
orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção até o encerramento do período legislativo anual. 

$ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto 
não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

$ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 
2024, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a 
proposta orçamentária na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 54 - Serão consideradas legais as despesas com multas e 
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no 
exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus 
órgãos da administração direta ou indireta, para realização de 
obras ou serviços de competência ou não do Município, 
inclusive por realizar projetos e ações do orçamento por meio 
de Consórcios Públicos com outros Entes. 

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Velho (PB), em 01 de junho de 2023. 
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